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DIRETORIA DE SAUDE DA MARINHA

Estudo Técnico Preliminar 6/2026

1. Informações Básicas

Número do processo:

2. Descrição da necessidade

O presente instrumento objetiva a aquisição de imunobiológicos especiais, destinados aos militares designados para atuação em áreas com restrições
sanitárias relevantes, corroborando com o previsto no Calendário de Vacinação Militar (CVM) em consonância com o Ministério da Saúde e o Centers
for Disease Control and Prevention (CDC).
Sabe-se que nos últimos anos, em decorrência da extensa área da Amazônia Azul e das fronteiras terrestres do Brasil, se destacam o crescimento das
comissões para realização de patrulhas navais, operações de GLO e o deslocamento de militares para o interior, principalmente, para as regiões Norte e
Centro-Oeste, com o propósito de proteger a soberania país das possíveis ameaças que colocam em risco a nossa integridade como Nação. Soma-se a
isto, a crescente representabilidade
da Força Singular em operações de paz da Organização das Nações Unidas e também a presença brasileira em missões e representações no Exterior.
Deste modo, o presente instrumento destina-se a aquisição de imunobiológicos especiais que não são contemplados pelo Programa Nacional de
Imunizações do Ministério da Saúde, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável

DSM-40 JACQUES MAGALHÃES SATO

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1 Os itens a serem adquiridos deverão atender as especificações técnicas previstas no Adendo A deste Estudo;
4.2 O prazo de entrega dos materiais será 30 (Trinta) dias contados a partir da data do aceite pelo fornecedor, da nota de empenho, ordem de compra ou
documento que a substitua;
4.3 A Contratada deverá adotar os critérios de sustentabilidade ambiental previstos no art. 5º da Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – MPOG, como também observar as práticas de proteção do meio ambiente previstas nas Leis nº 6.938
/1981 e nº 12.187/2009, e as disposições estabelecidas no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis (7ª Edição) da Advocacia-Geral da União (AGU).

5. Levantamento de Mercado

5.1 Foi realizado levantamento de mercado junto a fornecedores nacionais devidamente regularizados junto à Agência Nacional de Vigilância Sanitária
(ANVISA) e com autorização de funcionamento para a comercialização de imunobiológicos. O levantamento permitiu identificar a disponibilidade das
vacinas pretendidas no mercado interno, suas apresentações comerciais, bem como as exigências logísticas específicas de transporte e conservação,
conforme as normas da cadeia de frio.
A partir do levantamento, observou-se que o mercado nacional conta com número restrito de fabricantes e distribuidores de vacinas, o que reforça a
importância de planejamento prévio e prazos adequados para aquisição, em função dos processos de importação, prazos de fabricação e certificações
exigidas.
Os dados obtidos no levantamento de mercado serviram de base para estimar os quantitativos, o valor de referência, a viabilidade técnica da contratação
e para definir os parâmetros de qualidade e segurança a serem exigidos no termo de referência.
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6. Descrição da solução como um todo

6.1. As vacinas objeto desta contratação enquadram-se na categoria de bens comuns, conforme definição do art. 6º, inciso XXI, da Lei nº 14.133/2021,
por possuírem padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos no edital, por meio de especificações usuais no mercado.
6.2. Tendo como base a promoção da livre concorrência, comprovada por contratações anteriores de outros órgãos federais, aliado ao fato dos materiais a
serem contratados se tratarem de bens considerados comuns, a contratação deverá ser realizada na modalidade de licitação Pregão, na sua forma
eletrônica, do tipo menor preço por item, utilizando o Sistema do Registro de
Preços.
6.3. O emprego do Sistema de Registro de Preços (SRP) encontra respaldo nos incisos I, II e V do art. 3º, Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023,
pois o processo estabelecido para aquisição de material de saúde exige a possibilidade de contratações frequentes e entregas parceladas.
6.4. Como característica do SRP, está a não obrigatoriedade de contratação das quantidades estimadas ora licitadas, visto que as solicitações de
fornecimento atenderão às demandas conforme necessidade.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. A metodologia utilizada para previsão dos quantitativos é baseada no consumo nos últimos 18 meses, acrescido de uma margem de 50%, a fim de
viabilizar demandas emergentes, não planejadas, evitar demandas reprimidas e controlar o risco de desabastecimento. Para a vacina da Varicela, diante
do recente dificuldade de abastecimento a nível nacional, optou-se por aplicar margem de 100%.
7.2. O detalhamento das quantidades estimadas dos imunobiológicos a serem adquiridos encontram-se pormenorizados no Adendo A deste Estudo.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 1.962.765,80

8.1. A estimativa de preços foi realizada em consonância com a Instrução Normativa nº 65/2021, que dispõe sobre diretrizes sobre o processo
administrativo para a realização de pesquisas de preços nas aquisições de bens e contratações de serviços. Foram observados os seguintes procedimentos
conforme o Art. 5º da referida Instrução Normativa:
I - painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/paineldeprecos, desde que as cotações refiram-se a aquisições ou contratações firmadas no
período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório;
II - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento
convocatório;
III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento
da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório, contendo a data e
hora de acesso; ou
IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que os orçamentos considerados estejam compreendidos no
intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório.

8.2. Tendo em vista otimizar a estimativa de preços obtida, foram utilizados os parâmetros I, II IV, com informações disponíveis no endereço eletrônico
https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/ e dados de pesquisa realizada com fornecedores selecionados aleatoriamente, sendo observado o fato das
datas das pesquisas não se diferenciarem em mais de 1 (um) ano.
A média aritmética dos valores pesquisados foi empregada em virtude de considerar a amplitude dos preços obtidos e a mediana em situações de
pesquisas com valores heterogêneos.
Em comparação com o critério do menor preço, o preço médio evita com que seja considerado apenas um valor, diminuindo-se sobremaneira o risco de
que não sejam alcançadas propostas aceitáveis, por estar acima do valor estimado, o que inviabilizaria a adjudicação e ensejaria a obrigação de novo feita
licitatório.
Procurou-se, durante a realização da pesquisa de preços, obter um mínimo de três cotações a fim de possibilitar uma estimativa de preços com maior
probabilidade de espelhar a realidade do mercado. Para que o valor encontrado fosse o mais próximo do praticado na área do Rio de Janeiro, limitou-se a
pesquisa inicialmente a este estado. No caso em que houve insuficiência das informações, a pesquisa foi ampliada para a região sudeste e por último,
para a região sul.

8.3. Os preços obtidos e o valor estimado da contratação encontram-se no Mapa Comparativo de Preços, Adendo B deste Estudo

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. Os itens licitados deverão ser entregues parcialmente e de acordo com as necessidades da contratante.
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10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. Não há, em andamento, contratações correlatas ou interdependentes.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1 Os recursos destinados a esta aquisição está prevista no Plano de Alocação de Recursos desta Diretoria, para o ano 2026.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1 A aquisição objetiva manter a integridade física e aptidão dos militares designados para missões domésticas, no exterior, representações e outras
demandas inopinadas que podem surgir durante o período de validade deste certame

13. Providências a serem Adotadas

13.1 Este item não se aplica ao objeto pretendido.

14. Possíveis Impactos Ambientais

4.1 As empresas participantes do certame deverão observar as práticas de proteção do meio ambiente previstas na Lei nº 6.938/1981 e na Lei nº 12.187
/2009 e as disposições estabelecidas no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis (7º Edição da Advocacia-Geral da União (AGU)) e as demais
determinações contidas no Termo de Referência

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

15.1. Presentes os requisitos de segurança; funcionalidade; economia na execução; conservação e operação; possibilidade de emprego de mão-de-obra;
materiais; tecnologia e matérias-primas existentes no local para execução; facilidade na execução, conservação e operação; adoção de normas técnicas,
de saúde e de segurança do trabalho e impacto ambiental; a equipe de planejamento declara que É VIÁVEL a futura Contratação de imunobiológicos
para atender as demandas dos militares da Marinha do Brasil.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
.2020

 

 

 

 

LAISLA ALVES MOURA

Membro da Equipe de Planejamento
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MARCOS FELIPE MARQUES PINHEIRO

Membro da Equipe de Planejamento

Assinou eletronicamente em 14/04/2026 às 12:16:36.

 

 

 

 

 

 

DANRLEY DA SILVEIRA CANDIDO

Membro da Equipe de Planejamento

 

 

 

 

 

 

RITA DE CASSIA MACHADO PASSOS

Autoridade competente

 

 

Assinatura Digital Institucional

Marcos F. M. Pinheiro
172.***.***-00

16/04/2026 08:28:22 -03 CPF

Assinatura Digital Institucional

Danrley da S. Candido
144.***.***-80

16/04/2026 09:26:38 -03 CPF

Assinatura Digital Institucional

Laísla A. Moura
041.***.***-54

17/04/2026 10:07:36 -03 CPF

Assinatura Digital Institucional

Rita de C. M. Passos
033.***.***-61

27/04/2026 10:17:37 -03 CPF


